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Rocha, Leonel Severo (Org). TEORIA DO DIREITO E DO ESTADO. Porto Alegre :

Sérgio António Fabris, 1994.1

A política implementada no CPGD/UFSC, a partir da administração do Prof.
Leonel Severo Rocha parece indicar algumas preferências, entre outras, que privilegi-
am o aprofunda-mento do debate teórico interna e ex-ternamente aos limites desta
Institui-ção.

Sobre este segundo prisma, pode-se referir como marcante a pre-sença, em
duas oportunidades - com outra já prevista para o segundo semes-tre do corrente
ano -, do Prof. Raffaele de Giorgi (Universidade de Lecce -Itália), ministrando cursos
para a “comunidade” da pós-graduação do CCJ/UFSC, quando expôs sua “teoria da
sociedade”, desenvolvida em parce-ria com o Prof. Niklas Luhmann na obra “Teoria
delia Societá” (disponível naEOB/CPGD).

A estada em Florianópolis de um nome de projeção internacional, representa a
magnitude que assume o CPGD no cenário da teoria jurídica, o que, sem dúvida, se
refletirá em novas oportunidades para alunos e professores desta Universidade.

No aspecto “interno”, que nos ocupa especificamente neste momento, é de
referir-se, entre outras, a política editorial levada a cabo pela pós-graduação - a qual
pode ser evidenciada pela presente publicação - que L crementa as possibilidades de
exposi-ção das reflexões produzidas pelos qua-dros docente e discente do Curso.

A publicação deste livro - Teoria Geral do Direito e do Estado -insere-se no
âmbito das tentativas de tornar ex-plícitas as preocupações que têm, em seus vários
campos de atuação, os pro-fessores do CPGD/UFSC. Assim é que, lendo-se tal obra,
pode-se ter um qua-dro referencial das pesquisas produzi-das no Curso, assim como
os matizes nos quais são tratados os diversos as-suntos. Esta diversidade demons-
tra, também, o salutar “conflito” de posi-ções teóricas no qual irá introduzir-se aquele
que eventualmente venha a pre-tender frequentar os quadros deste pro-grama de
pós-graduação. Também aqui se mostra a importância e oportunidade da presente
publicação, uma vez que oportuniza aos leitores-futuros alunos um quadro
contingencial epistemológi-co da identidade deste Curso.

Da leitura desta obra coletiva pode-se, assim, observar que ás preocu-pações
do Prof. António Carlos Wo-Ikmer, desenhadas em inúmeras outras publicações, estão
centradas na coexis-tência de práticas jurídicas formais e informais, diversas e concor-
rentes com a prática estatal, mas que acabam sendo invariavelmente colonizadas pelo
uni-tarismo estatal - veja-se, e.g., “Pluralismo Jurídico”, recém lançado. A Prof. Clerilei
Bier, ecoando o debate atual no interior do direito laboral, de-bate acerca da flexibilização
das rela-ções de trabalho e sua vinculação com a crise económica e com as novas
tecno-logias; percebe que a flexibilidade con-sentida não alterou em profundidade o

1 Resenha de José Luis Bolzuii de Moraes, Pro-fámor Faculdade de Direito UFSM; doutorando CPGD/UFSC
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equilíbrio do ordenamento laboral, ape-sar de todos os critérios flexibilizadores
adotados. O Prof. Clóvis de Souto Goulart, critica a posição kelseniana que, para o
autor, levaria a pensar-se a relação indivíduo-Estado como uma sujeição daquele à
onipotência magnâ-nima deste, onde toda possibilidade de escape estaria desaparecida.

A matéria penal vem abordada pela Prof. Vera Regina Pereira de An-drade,
que busca problematizar a dog-mática penal sob a ótica de suas fun-ções declaradas
e latentes, tentando viabilizar a resposta à questão de quem controla a real funciona-
lidade dogmáti-ca(?). Para ela, a criminologia crítica, como saber de controle da
“dogmática”, ajuda-a a fugir de seu “dogmatismo”. A Prof. Vera de Araújo Grillo,
estuda o conjunto problemático que se coloca no interior da teoria da separação dos
po-deres do Estado quando da emergência hegemónica do Executivo sobre as de-
mais “funções” da atividade estatal, colocando a questão da separa-ção/interrelação
como interrogante fundamental na transformação do Esta-do Contemporâneo.

Sob o grande quadro sociológi-co, podemos referir os trabalhos dos professo-
res Edmundo Lima de Arruda Júnior e Nilson Borges Filho, muito embora percorram
trajetórias distintas. O primeiro busca referir o debate cen-tral entre crise do/no Direi-
to e a crise geral da Sociedade, preocupado com a desclassificação do espaço públi-
co pelo neoliberalismo e buscando pensar o papel do Direito na/para a Democracia. O
último, apresenta uma análise socio-lógica da violência urbana, tendo como trajetória
as questões relativas à institucionalização da violência legítima pelo Estado(Weber),
a violência como estatística policial(H. Arendt), a bana-lidade e a desconsideração
daquela face ao seu espraiamento por todos os espa-ços sociais, mostrando como ela
se constitui em um somatório de for-ça+interiorização+medo, estando rela-cionada
como uma inerência, frustra-ção, narcisismo, tudo para permitir uma “avaliação” do
Brasil, onde perce-be uma confluência entre um modelo hobbesiano, corrupção, inca-
pacidade e participação do Estado aliado a ao ocultamento/mentira (violência simbó-
lica); a questão democrática subjaz ao problema para definir-se como contro-lar a
violência física.

Dentro ainda de uma trajetória sociológica, vinculada à teoria jurídica contem-
porânea, o Prof. Leonel Severo Rocha (Coordenador do CPGD/UFSC e organizador
da publicação), propõe uma nova teoria da sociedade que permita a reconstrução da
teoria jurídi-ca e uma nova cultura política vincula-da à democracia, ou seja, uma
concep-ção sociológica fundada numa postura discursiva centrada na teoria da socie-
dade enquanto reflexão crítico-hermenêutica dos enunciados das nor-mas jurídicas,
sendo a invenção demo-crática (Lefort) a possibilidade da to-mada de decisões sem-
pre diferentes, inserindo a sociedade no paradoxo co-municativo do risco/.

Aprofundando as suas preocu-pações acerca da Política Jurídica, o Prof. Os-
valdo Ferreira de Melo postula o Direito construído com “normas oportunas”, onde as
normas jurídicas tenham sua feição atrelada à éti-ca/Iegitimidade/justiça/utilidade,     as-
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sumindo estratégias de caráter perma-nente vinculadas às necessidades soci-ais,
demonstrando que Política e Direi-to não são antagónicos e que a Política Jurídica
tem um papel de ação correti-va.

A Filosofia do Direito vem re-presentada pelo Prof. José Alcebíades de Olivei-
ra Júnior que, após relatar instrumentalmente as premissas da filosofia de Kant,
intenta assinalar o papel da Filosofia do Direito não como um intrumento político-
ideológico, mas vinculando-a à democracia como crité-rio jurídico-formal possibilitador
do jogo de opiniões.

Por fim, o Prof. Luis Alberto Warat repropõe o debate fundamental acerca do
Estado de Direito, formulan-do-o como crença matriz para a organi-zação institucional
dos sentidos jurídi-cos. Há aqui, para o professor, uma articulação no debate
transmoderno entre legalidade, ética e razão, impor-tando em deveres de legalidade
nos processos decisórios, como exigência de justificativa ético-racional. Assim, a
dogmática jurídica - indagante - apare-ce como representação mental de um ponto de
referência racional para a produção dos sentidos da lei do direito, que vai permitir ao
julgador o seu po-der sem anular, na ação (desejos) dos homens, o valor da lei como
condição de seus vínculos.

Este é, segundo cremos, um pequeno esboço do que vem trabalhado argutamente
neste livro, em seus vários momentos que, aqui, não foram apresentados obedecendo*se
invariavelmente a sequência de publicação, tendo sido buscada uma certa aproximação temática.

Resta, por fim, a ressalva de que - alheia às pretensões do empreendi-mento -
em vários momentos, a debili-dade de uma revisão editorial mais apurada prejudica o
conteúdo dos traba-lhos. Todavia, isto não interfere na justeza e correção dos obje-
tivos perse-guidos pela organização da publicação, dando a conhecer o espectro em
que se movem os seus sujeitos constituintes.

FERREIRA DE MELO, Osvaldo. FUNDAMENTOS DA POLÍTICA JURÍDICA,

Porto Alegre: Sérgio António Fabris e CPGD-UFSC, 1994.2

A obra que ora vem a lume atra-vés de co-edição Sérgio António Fa-bris/
CPGD-UFSC, traz em seu conteú-do, como salientado na abertura do Prefácio assina-
do pelo Prof. Dr. Luis Alberto Warat, uma ousadia madura-mente pensada. Ousadia
esta que refle-te a trajetória intelectual do autor e representa, de certa maneira, o
estuário de sua produção académica desenvolvi-da em suas diversas facetas junto
ao Curso de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal de Santa Catari-na.

Trata-se, ainda sob a ótica do prefaciador, uma obra de Direito que propõe um
olhar que extrapola os limi-tes de uma filosofia do direito obseca-damente preocupada
com as normas, a neutralidade dos intelectuais e a ficção da atividade. Neste sentido,
pode-se dizer que, visualizado a partir da ótica da Política Jurídica, busca pensar o

2 Resenha de Jose Luis Bolzan de Moraes



Sequência nº 28, junho/94, pag. 115

Direito no interior de seu processo de formação.
Como obra-síntese do pensa-mento do Prof. Dr. Osvaldo Ferreira de Melo,

reproduz não só etapas pretéritas de suas pesquisas mas, sobretudo, atualiza o leitor
nos limites atuais de seu pensamento. Por isto mesmo não se trata simplesmente de
uma compilação de sua produção académica mas, signi-fica a incorporação à proble-
mática abordada dos inúmeros problemas sur-gidos e postos diante do Direito.

Estruturalmente o livro compõe-se de 05(cinco) partes, com uma Intro-dução,
na qual o autor busca definir as linhas mestras de seu trabalho, este desenvolvido
especificamente nos 03 (três) capítulos seguintes, onde inten-ta apontar os aspectos
fundamentais ligados à Política Jurídica, acompanha-dos de uma Conclusão que refe-
re os aspectos fundamentais das pesquisas desenvolvidas pelo autor e estabelece os
fundamentos de uma teorização sobre a conciliação entre a Política e o Di-reito,
ambos os conceitos entendidos num sentido ético-social, identificados, tanto quanto
possível, com a ideia do justo, do correto, do legitimamente necessário (útil) (p. 129).

Sob o aspecto de conteúdo, pare-ce-nos de interesse salientarmos algu-mas
das formulações apresentadas pelo autor. Desde logo fica evidenciada a sua pers-
pectiva de análise como uma postura teórica e humanista (p.15) alheia a dogmatismos.
Trata de apon-tar, também, desde o início, o vácuo deixado pela inexistência de uma
dis-ciplina para tratar do “direito que deve ser “...do processo criativo do Direito.

É à construção do enquadramento desta disciplina que se afeiçoa esta obra.
É importante apontarmos que, na perspectiva assumida pelo Prof. Os-valdo

Ferreira de Melo, duas dicoto-mias aparecem como maximizadamen-te perniciosas.
Se, por um lado, mostra-se inadmissível nos dias que correm a pretensa intangibilidade
do direito po-sitivo pela realidade social subjacente, por outro, não menos prejudicial
emer-ge a tendência à desconstrução do Es-tado de Direito, consequência da pre-
tensão a elevar-se em dogma de legi-timidade e justiça a consciência jurídica de uma
classe ou grupo de interesses (p.17). Uma postura sem dúvida opor-tuna, esta que é
rqfletida nestas pági-nas. Sujeita, inevitavelmente, às críti-cas de muitos daqueles
que buscam apresentar-se modernamente como pa-ladinos da (J)justiça, perdendo de
vista as lutas travadas para a construção de muitas das conquistas tradicionalmente
incorporados ao Direito dos Estados Democráticos contemporâneos.

Sem dúvida à Política Jurídica cabem muitas tarefas. Em especial quando assu-
mida em comprometimento com caracteres de justiça, legitimidade, eticidade e neces-
sidade. A ela estaria adstrita a tarefa de observar as ten-dências indesejáveis e pro-
por as corre-ções adequadas para mudanças de rumo, não autoritariamente mas, em
um ambiente de ecologia político-jurídica que permita ás pessoas e à própria soci-
edade ganharem autonomia para decidirem sobre como devam construir a sua paz,
sua segurança, seu bent-estar, a qualidade e diretrizes de sua cultura, (p. 22)



Sequência nº 28, junho/94, pag. 116

Importa, ainda, salientar que, após exposição sistemática dos aspectos teóri-
cos ligados à Política Jurídica, o autor propõe algumas conclusões eluci-dativas
acerca de sua compreensão do objeto analisado. Para ele, a Política do Direito tem
uma tarefa prescritiva, comprometida com as necessidades vitais do homem; sua
função epistemo-lógica seria de crítica ao direito vigente com base na ética, na esté-
tica e em princípios de liberdade e igualdade; o seu ator não se apresenta fixado em
uma figura qualquer estereotipada, es-tando apto todo o operador jurídico, especial-
mente aquele impregnado com a preocupação na construção de um direito que pare-
ça mais justo, legítimo e útil; os meios utilizados não o são tão só por sua adaptabi-
lidade técnica, mas em razão de sua adequação aos fins pretendidos; seus fins estão
conectados à possibilitação e estímulo à criativida-de dos sujeitos.

Assim, ao político do direito não impõe o simples compromisso imedia-tista
com aspectos conjunturais ou se-torializados. Deste requer-se a compre-ensão mes-
ma de que o seu próprio obje-to deva ser reconceitualizado, para permitir um
reordenamento ético da convivência social.

Do exposto, percebe-se que as preocupações do autor vão além de uma apro-
ximação neutralizada do seu objeto de estudo. Parte, o Prof. Osvaldo Fer-reira de
Melo, para a assunção de uma postura comprometida com a vida. (p. 133)

PEREIRA DE ANDRADE, Vera Regina. CIDADANIA; DO DIREITO AOS DIREI-

TOS HUMANOS. São Paulo : Académica, 1993.3

A CONSTRUÇÃO DA CIDADANIA PARA ALÉM DO LIBERALISMO

“... Todo mundo é democrata, sejam quais forem suas opiniões políticas, e os
que têm um mínimo de preocupação com o sucesso político evitam cuidadosamente
criticar a de-mocracia, por medo do ostracismo. A democracia representativa é
uma fer-ramenta poderosa de legitimação das ações do governo que nenhum polí-
tico sério, mesmo que tenha acabado de perder uma eleição, a questionaria. A
democracia é um bem inquestionável e a democracia representativa é identifi-cada
com a democracia. Contestar o termo dominante parece ser suicídio político, mas
tal contestação precisa ser feita, em nome da democracia. A noção dominante - a
democracia re-presentativa como democracia - serve de fato para legitimar o gran-
de gover-no moderno e para livrá-lo de prati-camente todo controle. A vitória
eleito-ral permite silenciar outras exigências ligadas à disputa política, à pressão
pública e à obrigação de prestar con-tas; permite ao governo ignorar con-testações
à sua autoridade, ao quais podem de fato ser necessárias para que ele se torne mais
eficiente e fiscaliza» vel. (in “ A democracia representativa e seus limites”, Paul
Hirst - 1992/30).

3Resenha elaborada pela Professora LUÍSA HE- LENA MALTA MOOL, Professora d© Direito da Universidade Federal do
Rio Grande do Sul.
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Pretendi deduzir a termo a cita-ção epigrafada. Não consegui porque Paul
Hirst, o autor, com simplicidade e objetividade pontualizou nestes dizeres os contor-
nos que estabeleçam hoje, no contexto estrutural dos estados capita-listas contem-
porâneos, os limites da democracia formal, das regras do jogo do estado de direito

Válido este entroito para des-envolver o objeto deste texto, qual seja, rese-
nhar a obra “CIDADANIA:DO DIREITO AOS DIREITOS HUMA-NOS” da professo-
ra VERA REGINA PEREIRA DE ANDRADE4. Porque seu ponto de partida reside
precisamen-te na demonstração de como o concei-to de cidadania dominante na cul-
tura jurídica brasileira ainda se encontra aprisionado em uma noção que vincula seu
significado com aquele que recebeu do modelo de democracia representati-va, redu-
zindo a cidadania à nacionali-dade e a titularidade de direitos eleito-rais. E apontando
os limites analíticos e democráticos deste conceito bem como suas funções políticas
conservadoras delineia as condições de possibilidade para a formação de um novo
conceito de cidadania na cultura brasileira a partir de sua materialidade social.

Neste sentido, o ter explici-tado o vínculo ideológico do conceito de cidadania
com o pensamento jurídi-co e com o ensino do Direito, evidenci-ando a forma pela
qual o estamento bacharelesco constrói o imaginário político no Brasil, faz deste livro
uma fonte de consulta indispensável para, todo aquele interessado em sair do pla-no
do discurso para a ação. É que o teor da análise da Professora Vera Regina Pereira de
Andrade tem o mérito de ser altamente provocativo das consciências que se têm
como irrefutavelmente de-mocráticas, tranquilamente receptivas dos questionamentos
que hoje a “média” veicula sobre a falência das instituições do modelo representati-
vo. E é decisivamente mobilizador da ne-cessidade de rever o conteúdo deste concei-
to de cidadania limitado às no-ções de nacionalidade e elegibilidade e ao gesto mítico e
simbólico da prática eleitoral, tornando-se positivamente instigante na medida em que
delineia os novos contornos da cidadania, como praxis que verte a palavra em ação.

Posto isto, o projeto da obra parte do esgotamento do tipo de estado burocrá-
tico-autoritário dominante no Brasil por mais de duas décadas, rela-cionando as con-
tradições que encami-nharam essa forma de autoritarismo para a chamada transição
democrática ou para as novas condições da demo-cracia. Este material de estudos
explici-ta a cidadania como a noção central no caminho da construção democrática
no Brasil para além da democracia repre-sentativa liberal.

Demonstrando que a susten-tação do autoritarismo se (leu pela ex-clusão
participativa e económica do setor popular e o fechamento dos canais de acesso à
democracia, isto é, pela desmobilização da praxis da cidadania, a autora constrói um
nexo entre o saber jurídico hegemónico sobre o conceito de cidadania e contextos
políticos no Brasil. Denuncia, deste modo, que o discurso jurídico da cidadania sugere

4 Professora nos Cursos de Graduação e Mestrado em Direito da Universidade Federal de Santa Cata-rina.
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tratar-se de um discurso consistente e sistémico, que se torna suficiente preci-samente
pelo que silencia, revelando uma profunda lógica interna, lógica esta que legitima as
mediações de do-minação e preservação do status quo. Tudo demonstrado nos ma-
nuais e obras doutrinárias de Direito Constitucional, recomendadas nos círculos dos
opera-dores dp Direito, de onde saem os qua-dros dâ burocracia e das instituições
estatais.

A opção consciente e con-sistente desta obra está justamente, na declaração
da Professora Vera... “em evitar o que constata”»: que “...o saber jurídico dominante
sobre a cidadania tem sido, dentre os saberes, o mais pri-sioneiro, permanecendo no
monólogo egocêntrico de seus limites sistémicos.” (p. 13). Daí ter utilizado como
método de trabalho o enfoque multi/inter-disciplinar, valendo-sé das contribui-ções
da Teoria Crítica do Direito, da Ciência Política, Semiologia, Sociolo-gia, Filosofia
Política em um exercício de (re) escritura magistral e didático. A conquista final apare-
ce na metamorfose da categoria estática e cristalizada da cidadania em uma noção
passível de conhecimento somente por via do con-teúdo, da prática, do processo.

A pergunta que a autora se coloca, qual seja, a de “ porque os juris-tas, deci-
sivamente, não aprofundam suas análises sobre a cidadania?” foi respondida por seu
trabalho de pesquisa e análise dos dados coletados, saindo ela própria deste círculo
para se colocar como cientista que reflete a realidade a partir dos novos paradigmas.

Então, exorcizando a ideolo-gia jurídico-política que reduz o cidadão ao naci-
onal com direito ao voto e ao exercício de cargos públicos, parte para revelar a dissi-
mulação e a com-plexidade que envolve esta temática e indica que somente pode ser
compre-endida saindo-se do dogmatismo for-malista positivista - liberal, inscreven-
do-a no contexto integrado dos direitos civis, políticos, sócio-econômicos ou
económicos sociais e outros direitos emergentes.

Posto que a problemática da cidadania não é fundamentalmente uma questão
de forma, mas de conteú-do que carrega a forma, a exposição sistemática da obra nos
três capítulos centrais é valiosa na medida científica do termo. O Io capítulo delimita
o dis-curso jurídico sobre a cidadania e suas matrizes co-constitutivas no âmbito da
cultura jurídica dominante. O 2o e o 3o capítulos, que são complementares na funda-
mentação das limitações analíti-cas e democráticas deste discurso, pro-duzem a
passagem do visível ao invisí-vel do discurso jurídico. Assim, en-quanto o se-
gundo capítulo profeta um conceito ampliado de cidadania, pers-pectivado pelo
desenvolvimento histó-rico do conjunto dos direitos humanos, mostrando sua
emergência e configura-ção na sociedade capitalista , do estado liberal ao estado
social; o capítulo 3o diagnostica que o caráter individualista do discurso liberal,
imbricado na de-mocracia representativa, é o obstáculo liberal com o qual se deve
romper de modo a produzir uma ruptura epistemo-lógica com a forma tradicional de
con-ceber cidadania, para conhecê-la como o fenómeno mais amplo e complexo que é.
Enfim, ao encerrar a obra com a projeção da análise sobre a cidadania
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na sociedade brasileira contemporânea, apontando uma história estruturalmen-te mal
resolvida sobre a sua constru-ção, preexistentes ao estado burocráti-co-autoritário ,
às quais ele agudizou até o limite de sua própria implosão e situando os seus grandes
e diversifi-cados eixos de construção ao feitio brasileiro, aponta a necessidade de
“..pensar a cidadania de indivíduos histórica e socialmente situados - pois é desse
locus que se engendram as iden-tidades e os conflitos e se criam as condições para a
emergência de sujeitos políticos. É desse locus, enfim, que advém o sentido da cida-
dania.” (p. 130)

Como diz a autora, a apreen-são deste dado fenomênico também é compíexa
porque depende de aborda-gens heterogéneas, em seus enfoques e molduras, e frag-
mentadas, nos seus campos e material de observação. O mérito do livro está, então,
também a evidenciar a inteligência, habilidade e criatividade da mentora na sua tecitura.
Como ela diz, na mesma medida em que o discurso jurídico homogéneo facilitou a
apreensão ideológica do con-ceito liberal-positivista de cidadania, a tarefa de inserir
e adequar a diversida-de que o conteúdo da cidadania hoje implica em uma categoria
delimitada e sistematizada nos campos teóricos-científicos-acadêmiços está com este
livro, dizemos nós, definitivamente instaurada.

Além de tudo o que foi dito, este livro sobre CIDADANIA: DO DI-REITO AOS
DIREITOS HUMANOS transcende o mero interesse académico que de fato tem. É um
trabalho útil para os atores poHíicos compreende-rem por onde passa, contemporanea-
mente, o significado da democracia. Melhor, é um diagnóstico que traça as condições
de possibilidade dos meca-nismos políticos que consolidam a prática da democracia
para fazer desta não mais o efeito espetáculo (que tinha tudo de regra de jogo e de
dominação e quase nada de transparência e legitimi-dade) mas o exercício do poder,
efeti-vamente, pelos cidadãos, para além de eleitores.

“O reconhecimento, mais ou menos generalizado, na arena dos sa-beres, de
que, desde há algum tempo, a democracia não se limita à exigência de um regime
político democrático, nos moldes da democracia liberal, tem deixado latente que a
construção de-mocrática para alem da democracia liberal pressupõe a construção
da ci-dadania para além do liberalismo”(p. 131).

Com este fecho explica-se o mote em que me sustentei como epígra-fe para
apresentar, com prazer, este livro de leitura leve e análise consisten-te.

OLIVEIRA JÚNIOR, José Alcebiades de. BOBEIO E A FILOSOFIA DOS JURIS-

TAS. Porto Alegre : Sérgio António Fabris, 1994.5

A importância do trabalho des-envolvido pelo Prof. Dr. José Alcebia-des de Oliveira Jr.
vem ressaltada já no próprio título da obra. Trata-se de um estudo sistemático e aprofundado de

5 Rosonlm Dde Jose Luis Bolzan Moraes
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um dos autores que têm sido lidos com maior sistematicidade nas ecolas jurídi-cas
pátrias. Embora passível de críticas, a produção científica de Norberto Bo-bbio, juris-
ta italiano, tem reconhecida-mente influenciado largamente uma plêiade considerável
de estudiosos do Direito no Brasil. É significativo o nú-mero de textos deste autor
traduzidos para o português, o que evidencia a farta influência de seu pensamento
nos meios académicos nacionais.

Apesar de tudo, reduzidos - para não dizer inexistentes - são os estudos que
se dedicam a tentar rastrear os caminhos pelos quais passam o pensa-mento e a
atuação deste jurista-senador italiano. É neste espaço vazio e inex-plorado que se
inserem as atenções deste professor do CPGD/UFSC. Seu espírito arguto e sua capa-
cidade de trabalho levam-no a construir uma obra que desvenda muito da trajetória
do pensador italiano. Introduz-se, assim, em um campo no qual a ciência jurídi-ca
nacional ainda estava ausente. Não se vislumbrava no nosso mercado edi-torial qual-
quer trabalho académico que pretendesse aprofundar-se nos escritos de alguém que
cotidianamente aparece como substrato teórico de muitos estu-dos. Talvez este seja
seu primeiro grande mérito: fazer algo novo, produ-zindo um estudo compreensivo de
um autor deveras importante em nosso ce-nário.

Trata-se de uma obra de fôlego. Nela o Prof. José Alcebiades de Olivei-ra Jr.
não se restringe a um contar o autor sob exame. Pelo contrário. Aqui temos, para além
dos limites de uma simples descrição, a arguição mesma de sua produção académica;
seus fundamentos; seus vínculos; seus aspectos jurídicos e políticos - aqueles particu-
larmente. Mais: busca-se refletir um tema fundamental nos dias que passam, qual
seja, os nexos entre a filosofia e os juristas, ou melhor, a filosofia dos juristas.

A importância de um estudo como este, para além de elucidar questões impres-
cindíveis para a compreen-são da obra de um autor específico, está nas arguições
colaterais que emergem do debate travado entre ò autor-produtor do estudo e o autor
estudado. São estes embates que enriquecem a obra, produzindo uma sensação de
novo.

Nascido como uma tese de dou-toramento, aprovada com distinção e louvor,
diga-se, por uma banca exami-nadora onde constavam nomes consa-grados das le-
tras jurídicas nacional e internacional, como José Eduardo Faria e Enrique Zuleta
Puceiro, para citar apenas os “estrangeiros” ao CPGD/UFSC, este livro perdeu - o que
o fez ganhar - o caráter tradicional e pesado dos exercícios académicos for-mais,
passando com isso a assumir-se como obra literária, embora técnica, destinada ao
consumo de um público amplo. Talvez vá aqui mais um dos reflexos do paciente sobre
o cientista: o texto produzido pelo Prof. José Alcebi-ades sofre do mesmo bem que a
obra de Norberto Bobbio, ou seja: tem uma leitura dinâmica e aprazível, apesar de sua
dimensão de conteúdo fazer suspei-tar de tal possibilidade. Mais um méri-to.

No conteúdo, a abordagem privilegia a porção jurista de Bobbio,
trazendo à tona o que nomeia-se o primei-
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ro Bobbio que até então teve menor projeção em nossa literatura. E, é exa-tamente
este aspecto que é salientado pelo Prof. Enrique Zuleta em seu Pre-fácio: a contribui-
ção que um tal pen-samento pode trazer ao sentido do ju-rídico em nosso País, “acos-
tumado” a crises convulsivas que em muito devem à fragilidade não só de institui-
ções e demais fatores histórico-sociais, como também às incossistências de nosso
saber teórico. Este é mais um ponto ao qual se dedica o Prof. José Alcebiades. Busca
refletir a tradição teórica de Bo-bbio, permitindo que revisitemos temas fundamentais
e caros a nós todos que lidamos com os instrumentos do Direi* to e, mais do que isso,
passemos a compreender a importância que detém tais argumentos em um momento
onde percebemos a emergência de saberes autoritários, travestidos em feitios liber-
tários.

Outras preocupações presentes no texto, dizem respeito à aspectos li-gados
às questões da positividade do Direito e da racionalidade jurídica. Confluindo nas
questões políticas, par-ticularmente caras a Bobbio, o Prof. José Alcebiades incursiona
nas relações entre Política e Direito, quando intenta referir a nomeada terceira via
bobbiana.

Na Conclusão busca apontar os distanciamentos que estão presentes entre o
pensamento do professor de Turin e o consagrado autor da Teoria Pura do Direito,
Hans Kelsen. Segue uma Bibliografia, onde se conjugam obras de Norberto Bobbio,
outras de comentadores, críticos e outros estudio-sos que se dedicaram aos mesmos
âmbitos de pesquisa, além de um conjunto de textos correlatos relevantes para o
estudo da matéria.


